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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 23 de 2022, em situação assim descrita:
Autoriza o Poder Executivo a realizar a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reais) no orçamento vigente
Conforme Balanço Patrimonial do Município. Existe superávit financeiro do recurso “0001- Livre”, havendo recursos suficientes para a cobertura do crédito adicional aberto.

Ainda, de acordo com a exposição de motivos,  a abertura do crédito se destina a  despesas com orçamento do superávit financeiro do exercício anterior as ações para trabalhos de consultoria na Secretaria Municipal de Planejamento; na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto; e, aquisição de cesto aéreo para equipar veículo de manutenção da Iluminação Pública, estando assim justificado.
Nesses termos, opina-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei 023/2022.
Três Passos, 14 de março de 2022.
_________________________________
CAROLINE F. ZIMPEL

Procuradora Jurídica
OAB/RS 121.917     

